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Carreta de Prevenção ao Câncer começa a percorrer 
as UBS em Olímpia 

A Estância Turística de Olímpia está 
recebendo, por mais um ano, a Carreta 
do Hospital de Amor de Barretos para 
realização da Campanha de Prevenção 
ao Câncer de 2024. Os primeiros 
atendimentos tiveram início nessa 
segunda, dia 03 de junho, no ARE 
(Postão). 

A ação tem o objetivo de garantir a 
qualidade de vida e os cuidados com a 
saúde e conscientizar a população 
sobre os riscos dos cânceres de mama 
e colo de útero, além de incentivar o 
tratamento precoce. 

A expectativa é de que seja realizados 
mais de 3 mil exames, sendo quase 2 
mil de Mamografia e 1.300 de 
Papanicolaou, durante o período da 
campanha que segue até 23 de julho. A 
ação é uma parceria da Prefeitura, por 
meio da secretaria de Saúde, com o 
hospital. 

A unidade móvel percorrerá todas as 
regiões de abrangência das Unidades 
de Saúde de Olímpia e dos distritos, 
conforme cronograma definido pela 
equipe responsável. Ainda há vagas 
disponíveis e o público-alvo interessado 
pode procurar a unidade mais próxima 
para agendamento, com os seguintes 
documentos originais e cópias: RG, 
CPF, comprovante de residência e 
Cartão SUS. 

A mamografia é destinada a mulheres 
de 40 a 69 anos, sendo que dos 40 aos 
49, o exame deve ser realizado 
anualmente; e dos 50 aos 69 anos, a 
cada dois anos. Em relação ao 
Papanicolaou, a indicação para exames 
preventivos é para mulheres de 25 a 64 
anos. 

Todos os exames são gratuitos e 
realizados com o apoio da equipe da 
secretaria de Saúde, devidamente 
treinada. 
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ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 9.156, DE 03 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre abertura de créditos
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Cons iderando  que  a  aber tura  de  créd i tos
suplementares, é necessária para reforço de elemento de
despesa em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para utilização
nas fichas orçamentárias diárias pessoal civil, equipamento
e material permanente, outros serviços de terceiros pessoa
jurídica e aquisição de imóveis;

Considerando  que  a  cobertura  dos  créditos
suplementares  se  refere  a  anulação  de  dotações
orçamentárias  já  existentes  e  superávit  do  exercício
anterior,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Nos termos da Lei  Federal  n.º  4.320/64 e

artigo  6.º  da  Lei  Municipal  n.º  4.930/23,  fica  aberto,  no
Orçamento de 2024, do Município da Estância Turística de
Olímpia,  em  favor  das  Secretarias  a  seguir,  créditos
suplementares  no  valor  de  R$  164.989,87  (cento  e
sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta e nove reais e
oitenta e sete centavos), para atender as devidas ações,
com as seguintes classificações:
02.02.00 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

02.02.01 DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO E TRANSPARÊNCIA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

04.125.0004.2.002 DESPESAS DE VIAGEM

3.3.90.14.00-39 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL

TESOURO 5.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

04.125.0004.2.005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO

4.4.90.52.00-43 EQUIP E MATERIAL PERMANENTE

TESOURO 107.150,00

02.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E MEIO AMBIENTE

02.13.02 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

18.541.0034.2.052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

3.3.90.39.00-401 OUTROS SERV TERC. PES. JURIDICA

TESOURO 52.839,87

TOTAL 164.989,87

Art. 2.ºO valor dos créditos constantes do Artigo 1.º
será coberto com as anulações das seguintes dotações:

02.02.00 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

02.02.01 DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO E TRANSPARÊNCIA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

04.125.0004.2.005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO

3.3.90.30.00-40 MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO 74.000,00

3.3.90.39.00-41 OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA

TESOURO 38.150,00

02.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E MEIO AMBIENTE

02.13.01 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE ZELADORIA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

04.122.0033.2.051 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ZELADORIA

3.3.90.39.00-393 OUTROS SERV TERC. PES. JURIDICA

TESOURO 52.839,87

TOTAL 164.989,87

Art.  3.º  Nos termos da Lei  Federal  n.º  4.320/64 e
artigo  6.º  da  Lei  Municipal  n.º  4.930/23,  fica  aberto,  no
Orçamento de 2024, do Município da Estância Turística de
Olímpia,  em  favor  da  Secretaria  a  seguir,  crédito
suplementar  no  valor  de  R$  395.600,00  (trezentos  e
noventa e cinco mil  e  seiscentos reais),  para atender a
devida ação, com a seguinte classificação:
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

02.10.02 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

04.122.0028.1.005 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

4.4.90.61.00-336 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

TESOURO 395.600,00

TOTAL 395.600,00

Art. 4.º O recurso necessário à abertura do crédito de
que  trata  o  art.  3.º,  decorre  de  Superavit  Financeiro,
conforme artigo 43, § 1.° Inciso I  e § 2.°, ambos da Lei
Federal n° 4.320/64.

Art. 5.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento
-  PPA  2022/2025  e  LDO  2024,  nos  mesmos  moldes  e
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos
anteriores desta Lei.

Art. 6.º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 03 de

junho de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
RAQUEL CRISTIANE NAVARINI

Secretária Municipal de Planejamento e Finanças
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 03
de junho de 2024.

EDSON LOPES DA SILVA
Chefe do Setor de Normas

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 54.644, DE 03 DE JUNHO DE 2024

Dispõe  sobre  contratação  de
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12E
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de março de 1999 e suas alterações, a partir  de 03 de
junho de 2024, a Professora ELAINE DE ARAUJO SANTOS
SANTANA, RG n.º 54.946.683-6, em caráter temporário e a
título precário,  para exercer as funções de Professor de
Educação  Básica  I  –  A.C.T.,  ficando  estabelecido  que  a
presente contratação terá sua duração não superior a do
ano letivo.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 03 de junho de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 03
de junho de 2024.

EDSON LOPES DA SILVA
Chefe do Setor de Normas

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 54.645, DE 03 DE JUNHO DE 2024

Dispõe  sobre  contratação  de
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12
de março de 1999 e suas alterações, a partir  de 03 de
junho  de  2024,  a  Professora  TAIANE  CRISTINA  LUIS
FERREIRA, RG n.º 66.809.105-8, em caráter temporário e a
título precário,  para exercer as funções de Professor de
Educação  Básica  I  –  A.C.T.,  ficando  estabelecido  que  a
presente contratação terá sua duração não superior a do
ano letivo.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 03 de junho de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 03
de junho de 2024.

EDSON LOPES DA SILVA
Chefe do Setor de Normas

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 54.646, DE 03 DE JUNHO DE 2024

Dispõe  sobre  contratação  de
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12
de março de 1999 e suas alterações, a partir  de 03 de
junho  de  2024,  a  Professora  MAYRA  CAROLINE
CANEVAROLI BATISTA, RG n.º 53.188.241-X, em caráter

temporário e a título precário, para exercer as funções de
Professor  de  Educação  Básica  I  –  A.C.T.,  ficando
estabelecido que a presente contratação terá sua duração
não superior a do ano letivo.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 03 de junho de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 03
de junho de 2024.

EDSON LOPES DA SILVA
Chefe do Setor de Normas

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 54.647, DE 03 DE JUNHO DE 2024

Dispõe  sobre  contratação  de
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12
de março de 1999 e suas alterações, a partir  de 03 de
junho  de  2024,  a  Professora  TAINÁ  DOS  SANTOS
MENINO SICHINELLE,  RG n.º  42.159.467-6,  em caráter
temporário e a título precário, para exercer as funções de
Professor  de  Educação  Básica  I  –  A.C.T.,  ficando
estabelecido que a presente contratação terá sua duração
não superior a do ano letivo.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 03 de junho de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 03
de junho de 2024.

EDSON LOPES DA SILVA
Chefe do Setor de Normas

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 54.648, DE 03 DE JUNHO DE 2024

Dispõe  sobre  contratação  de
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12
de março de 1999 e suas alterações, a partir  de 03 de
junho  de  2024,  a  Professora  JULIANA  POSSAMAI
OLIVEIRA, RG n.º 33.722.744-5, em caráter temporário e a
título precário,  para exercer as funções de Professor de
Educação  Básica  I  –  A.C.T.,  ficando  estabelecido  que  a
presente contratação terá sua duração não superior a do
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ano letivo.
Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 03 de junho de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 03
de junho de 2024.

EDSON LOPES DA SILVA
Chefe do Setor de Normas

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 54.649, DE 03 DE JUNHO DE 2024

Dispõe  sobre  Dispensa  de
Professor .

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 03/06/2024, a Professora
CRISLAINE BASSO, RG n.º 34.766.751-X, das funções de
Professor  A.C.T.  –  PEB I,  para  o  exercício  dos  quais  foi
admitida em caráter temporário nos termos da Portaria n.º
54.567, de 15 de maio de 2024.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 03 de junho de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 03
de junho de 2024.

EDSON LOPES DA SILVA
Chefe do Setor de Normas

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 54.650, DE 03 DE JUNHO DE 2024

Dispõe  sobre  Dispensa  de
Professor .

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 03/06/2024, a Professora
ROSANE DE FATIMA MIRANDA, RG n.º 18.097.871-8, das
funções de Professor A.C.T. – PEB II, para o exercício dos
quais foi admitida em caráter temporário nos termos da
Portaria n.º 54.184, de 30 de janeiro de 2024.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 03 de junho de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 03
de junho de 2024.

EDSON LOPES DA SILVA
Chefe do Setor de Normas

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 54.651, DE 03 DE JUNHO DE 2024

Dispõe  sobre  Dispensa  de
Professor .

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 03/06/2024, a Professora
PRISCILA  APARECIDA  QUEIROZ  GALLINDO,  RG  n.º
42.811.554-8, das funções de Professor A.C.T. – PEB II, para
o exercício dos quais foi admitida em caráter temporário
nos termos da Portaria n.º  54.178, de 30 de janeiro de
2024.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 03 de junho de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 03
de junho de 2024.

EDSON LOPES DA SILVA
Chefe do Setor de Normas

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 51/2024
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  em

prestação  de  serviços  comuns  de  engenharia,  com
fornecimento  de  mão  de  obra  e  materiais  para  a
manutenção  predial  preventiva,  corretiva  e  emergencial
sob  demanda,  de  prédios  e  equipamentos  das  edificações
d o  M u n i c í p i o  d a  E s t â n c i a  T u r í s t i c a  d e
Olímpia/SP.Recebimento das propostas até dia 19/06/2024
às  08h30.  Disputa  às  09h  do  dia  19/06/2024.  Tel.:(17)
3279-3274.  site:  https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.
Olímpia,  03  de  Junho  de  2024.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Planejamento de Compras

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2024
Às 15:55 horas do dia 29/05/2024, após constatada a

regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sr(a). JOÃO LUIZ
ALVES FERREIRA,  Autoridade Competente,  HOMOLOGA o
Pregão  Eletrônico  Nº  31/2024,  que  tem  como  objeto:
AQUISIÇÃO  DE  SERVIDOR  DE  ARMAZENAMENTO  DE
ARQUIVOS  MÓVEL  CONECTÁVEL  A  REDE  (NAS),  PARA
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ATENDER ÀS  NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
OLÍMPIA, 29 de Maio de 2024.

JOÃO LUIZ ALVES FERREIRA
Autoridade Competente

...........................................................................................................
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2024

Nos t ermos da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o Pregão Elet rônico Nº 31/2024, que t em como objet o: AQUISIÇÃO DE SERVIDOR DE
ARMAZENAMENTO DE ARQUIVOS MÓVEL CONECTÁVEL A REDE (NAS), PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP..
                    
Ven c ed o r
CMV CO MERCIO  LTDA

C P F/C NP J
11.5 10 .175 /0 0 0 1-6 5

I t em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

1 - SERVIDO R DE ARMAZENAMENTO  DE REDE (NAS)  4 GB  DDR4  14 4 TB , CO NF O RME ESPECIFICAÇÕ ES MÍNIMAS 1,0 0 4 6 .0 0 0 ,0 0 0 0 4 6 .0 0 0 ,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 4 6 . 0 0 0 ,0 0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, 29 de Maio de 2024.

JOÃO LUIZ ALVES FERREIRA
Aut oridade Compet ent e

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2024

Página 1 / 1 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE ÁGUAS QUENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, CONVOCA

os candidatos abaixo,  classificados no Processo Seletivo nº 01/2023, para a(s) função(ões)

atividade(s) de:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

190 448-882 FERNANDA PAULINO DA COSTA

191 448-393 TAINÁ DE CASTRO FEREZIN

192 448-501 NATALIA CRISTINA DA SILVA

193 448-616 JOÃO VITOR BRAZ LUZ

194 448-20 EZILDINHA PEREIRA DE ARRUDA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA

Class. Inscrição Candidato

24 448-967 MIRIAN APARECIDA DA SILVA MATTOS

25 448-289 CINTHIA ALMEIDA CALVE 

DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DE DOCUMENTOS

 Os  candidatos  convocados  deverão  comparecer  na  Divisão  de  Recursos

Humanos, situada a Rua 9 de Julho, 1054 – Centro, até o dia 10/06/2024, das 09:00 às 16:00,

munidos dos ORIGINAIS e CÓPIAS dos seguintes documentos:

- RG;

- CPF;

- CNH (Carteira Nacional de Habilitação);

- Título de Eleitor;

- Certificado de Reservista;

- Comprovante de Residência;

- Certidão de Casamento ou de Nascimento (se não casado);

- Se casado, cópia do CPF do cônjuge;

RUA 9 DE JULHO, Nº 1054 – CENTRO – CEP 15.400-085 – OLÍMPIA/SP
           (17) 3279-3299

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE ÁGUAS QUENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

- Certidão de Nascimento e CPF dos filhos, menores e/ou dependentes (quando houver);

- Comprovante do número do PIS/PASEP;

- Carteira de Trabalho (Apenas pags. da foto e da Qualificação Civil) ou versão digital 
(https://www.gov.br/pt-br/temas/carteira-de-trabalho-digital);

- Certidão de quitação eleitoral (é válida a Certidão retirada da internet 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);

- Certidão de antecedentes criminais (é válida a certidão retirada pela internet 
https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx);

- Conta corrente ou salário no banco Bradesco;

-1 foto 3x4;

- Certificados de conclusão de ensino, cursos e especializações, exigidos para o cargo e 
histórico escolar;

- Carteira Funcional (Carteira expedida por órgão ou conselho de classe (CREA, OAB, CRM, 
etc) para Professores de Educação Física;

-Qualificação cadastral do e-Social com dados corretos, disponível no site: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml.

DO LAUDO MÉDICO ADMISSIONAL

Constatada  a  regularidade  da  documentação,  os  candidatos  convocados  serão

submetidos a exame médico admissional, com local, data e horário a serem oportunamente

publicados no Diário Oficial Eletrônico, do Município da Estância Turística de Olímpia.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica expressamente definido que, o não comparecimento do candidato em cada

convocação/atribuição,  dentro  dos  prazos  estipulados  e  previstos  neste  edital,  implica  na

desistência tácita,  sendo permitindo que o próximo candidato da lista de classificados seja

convocado.

JOÃO LUIZ ALVES FERREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA 9 DE JULHO, Nº 1054 – CENTRO – CEP 15.400-085 – OLÍMPIA/SP
           (17) 3279-3299
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE ÁGUAS QUENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Fernando  Augusto  Cunha,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Olímpia,

Estado  de  São  Paulo,  no  desempenho  de  suas  atribuições  legais,  CONVOCA os

candidatos abaixo, classificados no Concurso Público nº 002/2019, para o(s) cargo(s)

de:

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

CLASS. INSCRIÇÃO NOME

557 52628124
AMELIA MARIELE GONCALVES DE JESUS 
SOUZA

558 52080188 SILVAMARA RIBEIRO PEREIRA CARVALHO

559 52140997
SABRINA GONCALVES MARQUES DE BRITO 
BROCANELLI

 CARGO: INSPETOR DE ALUNOS

CLASS. INSCRIÇÃO NOME

51 52147061 ANA CAROLINA CRIMBERG

 CARGO: ESCRITURÁRIO

CLASS. INSCRIÇÃO NOME

391 52188434 JORGE LUIS BUOZZI DE CARVALHO

392 52848124 STTEFANI BARBOSA FONSECA

393 52218171 LILIAM DE FARIA CHIARELO

394 53292618 BRENO DE SOUZA SALLES AGUIL

 CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CLASS. INSCRIÇÃO NOME

8 52790320 DIOGO TAVARES DA SILVA

RUA 9 DE JULHO, Nº 1054 – CENTRO – CEP 15.400-085 – OLÍMPIA/SP
           (17) 3279-3299
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE ÁGUAS QUENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DE DOCUMENTOS

 Os candidatos convocados deverão comparecer na Divisão de Recursos

Humanos, situada a Rua 9 de Julho, 1054 – Centro, até o dia  14/06/2024, das 09:00 às

16:00, munidos dos ORIGINAIS e CÓPIAS dos seguintes documentos:

- RG;

- CPF;

- CNH (Carteira Nacional de Habilitação);

- Título de Eleitor;

- Certificado de Reservista;

- Comprovante de Residência;

- Certidão de Casamento ou de Nascimento (se não casado);

- Se casado, cópia do CPF do cônjuge;

- Certidão de Nascimento e CPF dos filhos, menores e/ou dependentes (quando 
houver);

- Comprovante do número do PIS/PASEP;

- Carteira de Trabalho (Apenas pags. da foto e da Qualificação Civil) ou versão digital 
(https://www.gov.br/pt-br/temas/carteira-de-trabalho-digital);

- Certidão de quitação eleitoral (é válida a Certidão retirada da internet 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);

- Certidão de antecedentes criminais (é válida a certidão retirada pela internet 
https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx);

- Conta corrente ou salário no banco Bradesco;

-1 foto 3x4;

- Certificados de conclusão de ensino, cursos e especializações, exigidos para o cargo 
e histórico escolar;

- Carteira Funcional (Carteira expedida por órgão ou conselho de classe (CREA, OAB, 
CRM, etc;

-Qualificação cadastral do e-Social com dados corretos, disponível no site: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml.

-CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) – Retirar junto ao INSS (Instituto 
Nacional de Seguridade Social).

RUA 9 DE JULHO, Nº 1054 – CENTRO – CEP 15.400-085 – OLÍMPIA/SP
           (17) 3279-3299
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE ÁGUAS QUENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DO LAUDO MÉDICO ADMISSIONAL

Constatada  a  regularidade  da  documentação,  os  candidatos  convocados  serão
submetidos  a  exame  médico  admissional,  com  local,  data  e  horário  a  serem
oportunamente definidos e informados, através do Setor de Serviço Especializado em
Segurança e Medicina do Trabalho.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica expressamente definido que, o não comparecimento do candidato em
cada convocação,  dentro dos prazos estipulados e previstos neste edital,  implica a
desistência tácita, sendo permitindo que o próximo candidato da lista de classificados
seja convocado.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA 
PREFEITO MUNICIPAL

RUA 9 DE JULHO, Nº 1054 – CENTRO – CEP 15.400-085 – OLÍMPIA/SP
           (17) 3279-3299
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